
Ano XVIII - Número 2637 Itatiba, 25 de junho de 2021SEXTA-FEIRA

ATADEREGISTRODEPREÇO 72 / 2021
PREGÃO 12 / 2021

Processo: 5713/2020

Aos 02 dias domês de junho de 2021, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO
DE ITATIBA, comendereçonaAvenidaLucianoConsoline, nº600, JdDeLucca, emItatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA,PrefeitoMunicipal, brasileiro, portadorda
cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.º 271.404.148-58,
nesteatodenominada simplesmentePREFEITURA, responsável peloPREGÃO12/2021,
e deoutro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em29/05/2021,
doravantedenominadaFornecedor, combasenaLei Federalnº8.666/93esuasalterações
eDecretoMunicipalnº5.769,de28dedezembrode2009, têmentresi, justoeavençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas
que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada aordemde classificação, os preços do fornecedor registradoa
seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de ferragens, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR:CASADEFERRAGENSEFERRAMENTASMATAOEIRELI
ENDEREÇO: RUA MANOELMESSIASDA SILVA1131
BAIRRO: JARDIMMINEZOTTA
CIDADE: SUMARÉ ESTADO: SP CEP: 13179-123
TELEFONE: (19) 3803-8344 FAX: CPF/CNPJ: 33.205.718/0001-73
CONDIÇÃODE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 10 DIAS ÚTEIS

ItensRegistrados:
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Vice-Prefeito:MauroDelforno; PresidentedoFundoSocial de Solidariedade:Barbara
Zaratini; Secretária deEducação: Sueli deMoraesTuon; SecretáriodeMeioAmbiente
eAgricultura:GustavoCosenzadeAlmeidaFranco;SecretáriadeFinanças:KatiaCecilia
Baptistella: Secretário de Saúde: Renan Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços
Públicos: Adilson Franco Penteado; Secretário de Governo: Antonio de Carvalho;
SecretáriodeSegurançaeDefesadoCidadão:LuísAntonioHenriquePereira;Secretário
de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Eduardo Samir Aoun; Secretário de
Esportes:MarceloCyrillo; SecretáriodeAdministração: EduardoAntonioSesti Junior;
Secretário de Negócios Jurídicos: Diego José de Freitas; Secretário de Assuntos
Institucionais: FlávioAdrianoMonte; Secretário deCultura eTurismo: Luis Soares de
Camargo.

AImprensaOficialde ItatibaéumapublicaçãosobaresponsabilidadedaCoordenadoria
deComunicaçãoSocial eGabinetedoPrefeito, daPrefeituradoMunicípiode Itatiba.
Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendohaver edições extras (de
acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital
certificada, de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: ThomásAntonio Capeletto deOliveira
Diagramação: FabioHercules / RenatoH. da Silva Jr

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de
fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 12 / 2021.

2.1 �Ocompromissodeentrega sóestará caracterizadomediantedeautorização
de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO12 /
2021.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)
obrigado(s)aatendertodosospedidosefetuadosduranteavalidadedestaAtadeRegistro
de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº
5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a
PREFEITURApoderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados
para ofereceremnovas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse
fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvadaa superveniênciadenormas federais aplicáveis à espécie.

5�DAVALIDADEDAATADEREGISTRODEPREÇOS:ApresenteAta terávalidadede
12 (doze)meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 -DADIVULGAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS:Apublicaçãofielouresumida

desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição
indispensável para suaeficácia, será imediataapós suaassinatura, conformeArt. 11§2º
do Decreto nº 5.769/09

7 �DOFORO:OForopara dirimir questões relativas aopresente compromissode
fornecimentoseráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízoaqualqueroutro,pormais
privilegiadoque seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento para
todosos finsprevistosemdireito,napresençadasduastestemunhasabaixo identificadas,
que a tudo assistirameque tambémo subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

CASADEFERRAGENSEFERRAMENTASMATAOEIRELI
LEONARDOPEDRODEAQUINO

RG: 52.086.915-1 CPF: 471.773.918-35

ANDREZAGAVAMACHADO
RG 41.377.389-9

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATADEREGISTRODEPREÇO 73 / 2021
PREGÃO 12 / 2021

Processo: 5713/2020

Aos 02 dias domês de junho de 2021, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO
DE ITATIBA, comendereçonaAvenidaLucianoConsoline, nº600, JdDeLucca, emItatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA,PrefeitoMunicipal, brasileiro, portadorda
cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.º 271.404.148-58,
nesteatodenominada simplesmentePREFEITURA, responsável peloPREGÃO12/2021,
e deoutro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em29/05/2021,
doravantedenominadaFornecedor, combasenaLei Federalnº8.666/93esuasalterações
eDecretoMunicipalnº5.769,de28dedezembrode2009, têmentresi, justoeavençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas
que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada aordemde classificação, os preços do fornecedor registradoa
seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de ferragens, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: INOVAÇÕESRAFAELLI CONSTRUÇÃOLTDA - EPP
ENDEREÇO:RUA EZEQUIELMANTOANELLI 338
BAIRRO: JARDIMELDORADO
CIDADE: INDAIATUBA ESTADO: SP CEP: 13343-812
TELEFONE: (19)3834-1982 FAX: CPF/CNPJ: 05.914.294/0001-80
CONDIÇÃODEPAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 10DIASÚTEIS

ItensRegistrados:
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de
fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 12 / 2021.

2.1 �Ocompromissodeentrega sóestará caracterizadomediantedeautorização
de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO12 /
2021.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)
obrigado(s)aatendertodosospedidosefetuadosduranteavalidadedestaAtadeRegistro
de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº
5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a
PREFEITURApoderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados
para ofereceremnovas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse
fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvadaa superveniênciadenormas federais aplicáveis à espécie.

5�DAVALIDADEDAATADEREGISTRODEPREÇOS:ApresenteAta terávalidadede
12 (doze)meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 -DADIVULGAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS:Apublicaçãofielouresumida
desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição
indispensável para suaeficácia, será imediataapós suaassinatura, conformeArt. 11§2º
do Decreto nº 5.769/09

7 �DOFORO:OForopara dirimir questões relativas aopresente compromissode
fornecimentoseráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízoaqualqueroutro,pormais
privilegiadoque seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento para
todosos finsprevistosemdireito,napresençadasduastestemunhasabaixo identificadas,
que a tudo assistirameque tambémo subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

INOVAÇÕESRAFAELLICONSTRUÇÃOLTDA-EPP
MARCOSCESARMOURA

RG: 12.691.739-5 CPF: 032.614.328-96

ANDREZAGAVAMACHADO
RG 41.377.389-9

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

PROCESSOADMINISTRATIVONº1502/2021
REFERÊNCIA:EDITALNº45/2021

PREGÃO Nº 40/2021
Objeto:Contrataçãode Locaçãodeduplicadora digital.

HOMOLOGOoprocedimentodapresente licitação aproponente vencedora:

GOMAQMAQUINASP/ESCRITORIOLTDA

Item1 - 24UN, LOCAÇÃODE1 (UM)DUPLICADORDIGITAL,NOVOOUSEMI-NOVO,
SENDO QUE A DATA DE FABRICAÇÃO DEVE SER A PARTIR DE 2017, INCLUINDO
MANUTENÇÃOPREVENTIVAECORRETIVA,COMFORNECIMENTODETODASASPEÇAS,
PARTES E COMPONENTES NECESSÁRIOS, MÃO DE OBRA, BEM COMO DE TODOS OS
SUPRIMENTOSTINTA,MÁSTEREOSDEMAISMATERIAISDECONSUMO, EXCETOPAPEL
SULFITE.

EspecificaçõesMínimas:
Quantidade de cópia: 60.000mensal preto/branco e 30.000mensal colorida
Velocidademínimade 150 ppmem5Etapas
Método de Impressão: 2 cores oumais simultâneas
MemóriaMínima: 128MB
Resolução de Impressão Mínimo: 600 x 600 dpi
TamanhoMínimo do Original: 50x90 a 310x432
Áreade ImagemMínimo: 291x425mm
Redução eAmpliação: 50%a200%
Conectividade: 10/100USB
01 (uma) Bandeja Frontal: 1.000 Folhas
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Proposituras encaminhadas na 21ª Sessão
Ordinária, realizada em 23/06/2021

Requerimento Nº 239/2021
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Solicita ao DER � Departamento de
Estradas e Rodagens estudos para melhorar a
segurança na Rodovia Engenheiro Constâncio
Cintra, conformeespecifica.

Requerimento Nº 268/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita aoDepartamentodeEstradasde
Rodagem do Estado de São Paulo (DER-SP) com
urgênciaa realizaçãodepodadeárvore localizada
na rodovia altura do Km 83 próximo ao posto de
combustível Santa Rosa. Constâncio Cintra.

Indicação Nº 885/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita a limpeza demato alto em todo
o entorno da quadra e retirada de lixo e entulho
localizada rua Ricardo José Bertoni, Núcleo
ResidencialDoutor LuizdeMattosPimentaCecap.

Indicação Nº 886/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
informações quanto à manutenção da escola
CEMEI Profª Sirliene Cristina Rodrigues de Souza
BredariolruaSebastianaderuaSebastianadeSouza
Bezana, 375 bairro do Engenho, conforme
especifica.

Indicação Nº 887/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito Municipal,
quedetermineaosetor competentemelhoriasna
iluminação pública e troca de lâmpadas na
Av.Benedito Alves Barbosa Sobrinho bairro das
Brotas, conformeespecifica.

Indicação Nº 888/2021
Autoria:WILLIANSOARES
Assunto: Solicita à PrefeituraMunicipal, estudos
sobreapossibilidadedosmoradoresdoResidencial
ItatibaCountrypoderemser transferidos a serem
atendidos no PSF mais próxima do bairro,
conformeespecifica.

Indicação Nº 889/2021
Autoria:WILLIANSOARES
Assunto: Solicita à Prefeitura Municipal estudos
de melhorias de sinalização de trânsito em
semáforo localizado na Avenida Prudente de
Moraes, conformeespecifica.

Indicação Nº 890/2021
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Indica ao Exmo. Sr. PrefeitoMunicipal a
inclusão dos motoboys entregadores no grupo
prioritário de vacinação contra Covid-19 no
Município, conformeespecifica.

Indicação Nº 891/2021

Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Indica ao Exmo. Sr. PrefeitoMunicipal a
inclusão dos profissionais que trabalham nas
entidadesassistenciais eorganizaçõesdo terceiro
setor no grupo prioritário de vacinação contra
Covid-19 noMunicípio, conforme especifica.

Indicação Nº 892/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita a execução de serviços de
manutenção e limpeza do parquinho localizado
naAv. AuroraFernandes Zanuto� JardimMéxico.

Indicação Nº 893/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita estudospara implantaçãodeum
Parquinho Infantil, noBairroRecreioCostaVerde.

Indicação Nº 894/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita a limpeza demato alto em todo
o entorno da quadra e retirada de lixo e entulho
localizada avenida Lucílio Tobias, Núcleo
Residencial Porto Seguro.

Indicação Nº 895/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita com urgência estudos para à
manutençãodepasseiopúblico (calçada)existente
na rua Sebastiana de Souza Bezana, Bairro do
Engenho.

Indicação Nº 896/2021
Autoria: IGORHUNGARO
Assunto: SOLICITA À PREFEITURA MUNICIPAL, A
EXECUÇÃO DA REDUTOR DE VELOCIDADE E
PINTURA DE FAIXA DE NA VIA PÚBLICA - RUA
JOAQUIMBUENODECAMPOS - VILA CRUZEIRO

Indicação Nº 897/2021
Autoria: IGORHUNGARO
Assunto: SOLICITA À PREFEITURA MUNICIPAL, A
MANUTENÇÃO DE VIA PÚBLICA - RUA TICIANO
DENONI - VILACRUZEIRO

Indicação Nº 898/2021
Autoria: LUCIANABERNARDO
Assunto: Solicitamelhorias na sinalizaçãode solo,
com a instalação de ondulação transversal
(lombada), respeitando os padrões e critérios da
Res.600/16, na Rua José Zupardo, Jardim Santa
Filomena, atrás doCampode Futebol Coroado.

Indicação Nº 899/2021
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: Solicito ao Senhor PrefeitoMunicipal a
realizaçãodeserviçode limpezanaáreade lazere
academia ao ar livre localizadas no Jardim
Harmonia, conformeespecifica.

Indicação Nº 900/2021
Autoria: SERGIORODRIGUES
Assunto:Solicitaatrocadailuminaçãona'pracinha�
localizadanaAv.Bandeirantesemfrenteaonº304

no Bairro da Ponte.

Indicação Nº 901/2021
Autoria: SERGIORODRIGUES
Assunto: Solicita estudos para a execução de
operaçãodecamadaasfálticanaEstradaMunicipal
AntônioNetto no JardimMonteVerde.

Indicação Nº 902/2021
Autoria: SERGIORODRIGUES
Assunto: Solicita estudos para a implantação de
lombada/redutor de velocidade na Rua Ricardo
José Bertoni, altura da área de lazer do Núcleo
Residencial Dr. Luiz deMattos Pimenta.

Indicação Nº 903/2021
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de operação tapa
buraco na RuaBrasil, conformeespecifica.

Indicação Nº 904/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal
recapeamento asfáltico daRua FranciscoUlhani -
Jd.México, conformeespecifica.

Indicação Nº 905/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal,
instalaçãode alambradona área verde epodana
Travessa Luiz Gasparine.

Indicação Nº 906/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita informações sobre obra
inacabada na Rua Primeiro de Novembro e Rua
Sete de Setembro, nobairroVila Cruzeiro.

Indicação Nº 907/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: SolicitaaoSr. PrefeitoMunicipal, limpeza
de terrenona ruaEugênio Leardini.

Indicação Nº 908/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita a limpeza de bocas de lobo,
galerias de águas pluviais e troca de tampas dos
bueiros da av Nicolau Vinícius Parodi, bairro
NúcleoResidencialDoutorLuizdeMattosPimenta.

Indicação Nº 909/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita limpeza demato emanutenção
da iluminação na área de lazer localizada na
AvenidaEloyArgemiroCarniattoalturadonúmero
nº777, Bairro do Engenho.

Indicação Nº 910/2021
Autoria: LUCIANABERNARDO
Assunto: Solicitamelhorias na sinalizaçãode solo,
com a instalação de ondulação transversal
(lombada), respeitando os padrões e critérios da
Res.600/16, na Rua Cyro Deantoni, Jardim Santa
Filomena, Itatiba - SP - CEP 13256630.

Atualização de cadastro- Estabelecimentos de Turismo

Convidamos os empreendedores que atuam na área de Turismo no município para que entrem em contato conosco pelo e-mail
turismo@cultura.itatiba.sp.gov.br para cadastramento e/ou atualização de seus dados. Esta atualização servirá de base para ações estratégicas
de promoção e divulgação do município nas mais variadas esferas. Bares e restaurantes, meios de hospedagem, atrativos turísticos (rurais, de
lazer etc.), espaços de eventos e outros serviços relacionados ao turismo (casas de câmbio, autopostos, guias de turismo, agências de receptivos
etc.) são exemplos de empreendimentos que irão constar em nosso cadastro.

Eventuais dúvidas podem ser esclarecidas junto à Secretaria de Cultura e Turismo através do telefone 4538-0917, com Caroline ou Heloise.

TamanhodePapelMínimo:A3
Gramatura de PapelMínimo: 46 a 210 g/m²
QuantidadeMínimadeTambores de Tinta: 03
Voltagem: 110 Volts ou Bivolt Automático
2 cilindros
RackouSuporteparaoEquipamento,Marca-RISO,valorunitáriodeR$5.900,00(cincomilnovecentos

reais) e valor total de R$ 141.600,00 (cento e quarenta e ummil seiscentos reais)
À Seçãode Licitações para asmedidas dedireito, na conformidadeda legislaçãopertinente.
Dê-se ciência na formada lei.
Comunique-se.
Em 23 de junho de 2021.

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

DECRETONº 7.571, DE 24 DE JUNHODE 2021

�Dispõe sobremedidas restritivas noMunicípio de Itatiba, e dá outras providências.�

THOMASANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA, PrefeitodoMunicípiode Itatiba, EstadodeSãoPaulo,
no uso das atribuições de seu cargo,

Considerando que a instituição de medidas de distanciamento social é recomendada pela
comunidade científica epelos organismos internacionais, sendo consideradaummeioeficaz para evitar
o contágio da COVID-19 e a consequente superlotação dos leitos hospitalares;

Considerandoqueasmedidas restritivasoraanunciadaspeloPoderExecutivo, visamevitarmedidas
extremas;

Considerando a necessidade de reavaliação periódica das medidas preventivas à COVID 19 já
anunciadas, de forma amaximizar a efetividade eminimizar o impacto econômico noMunicípio;

DECR E TA:

Art. 1º. Para enfrentamento da pandemia provocada pela COVID -19, em seu atual estágio
epidemiológico,de25de junhoatéodia15de julhodoanocorrente,deverãoserobservadasas seguintes
regras noMunicípio:

I � nos bares, lojas de conveniência, adegas, restaurantes e similares, atendimento limitado a 40%
(quarenta por cento) da capacidadedo local, a fimdeevitar aglomeração;

II � fica proibida a venda de bebidas alcoólicas no período das 21h às 05h do dia seguinte;
(Decreto nº 7.571/21 � fls. 02)

III � fechamentodos estabelecimentos comerciais, noperíododas 21hàs 05hdodia seguinte, com
exceção dos serviços tidos como essenciais.

Art. 2º. Com base no art. 8º, da Lei Municipal nº 3.155, de 09 de setembro de 1.999, em caso de
descumprimento dasmedidas sanitárias e das demais determinações trazidas neste Decreto, ficará o
infrator sujeito àpenalidadedemulta no valor deR$10.000,00 (dezmil reais), semprejuízo deeventual
responsabilização criminal, nos termos do art. 268, do Código Penal, inclusive com lacração e cassação
do alvará de funcionamento do estabelecimento até o final do estado de calamidade noMunicípio.

Art. 3º. A fiscalização de posturas, a Vigilância Sanitária e Epidemiológica, a Guarda Municipal e
demaisosórgãosresponsáveisdeverãorealizarafiscalizaçãopreventivaerepressivaparaofielcumprimento
desteDecreto, aplicando as sanções cabíveis.

Art. 4º. Ficamantidaa restriçãodecirculaçãodepessoaseveículosnas viaspúblicasmunicipais, das
21hàs5hdodiaseguinte,duranteavigênciadesteDecreto, salvoparaatividadesestritamentenecessárias,
comoaquisição demedicamentos, locomoção ao trabalho, atendimentos deurgência ounecessidades
inadiáveis próprias ou de terceiros e prestação de serviços essenciais.

Art. 5º. Caberá ao Comitê de Prevenção e Enfrentamento à COVID-19, instituído pelo Decreto
Municipal nº 7.526, de 12 demarço de 2021, a deliberação sobre casos omissos, quandoprovocadoou
de ofício, atendidas as especificidades locais.

Art. 6º. EsteDecreto entra emvigor nadata de suapublicação.

CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore Consoline�
em 24 de junho de 2021

THOMASANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

RENANDIASIRABI
Secretário de Saúde

(Decreto nº 7.571/21 � fls. 03)

LUCAS ZEPONIDAL�ACQUA
SecretárioAdjuntodeSaúde

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no PaçoMunicipal, mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos
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